
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Terceira Seção vai decidir sobre retroatividade das alterações do 

Pacote Anticrime para progressão de regime 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai submeter a julgamento, 

sob o rito dos recursos repetitivos, a questão referente ao "reconhecimento da 

retroatividade das alterações promovidas pela Lei 13.964/2019 nos lapsos para 

progressão de regime, previstos na Lei de Execução Penal, dada a decorrente 

necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como da ocorrência ou não do 

resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, ainda, a reincidência específica do apenado". 

 

Cadastrada como Tema 1.084, a controvérsia tem relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. O colegiado optou 

por não suspender o trâmite dos processos que tratam da mesma matéria, pois o julgamento dos repetitivos 

deve ocorrer em breve. 

 

No REsp 1.910.240 e no REsp 1.918.338 – representativos da controvérsia –, o Ministério Público de Minas 

Gerais e o de Mato Grosso, respectivamente, pedem a reelaboração dos cálculos de pena de dois homens, 

após as alterações promovidas pela Lei 13.964/2019. 

 

Recursos repetitivos 
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O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

COVID 

 

Lei Municipal nº 6.850, de 7 de abril de 2021 - Modifica o calendário de vacinação da Prefeitura contra 

a Covid-19 para que inclua nos grupos de prioridade pessoas com deficiência e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.237, de 08 de abril de 2021 - Dispõe sobre a inserção dos profissionais do SUAS que 

atuam nas unidades de proteção básica e especial, de média e alta complexidade da política de assistência 

social, no rol de pessoas prioritárias para a vacinação contra o coronavírus (covid19).  

 

Lei Estadual nº 9.233, de 08 de abril de 2021 - Dispõe sobre a prorrogação dos prazos instituídos pela 

Lei nº 9.160, de 28 de dezembro de 2020, que “Dispõe sobre a suspensão de procedimentos administrativos, 

em decorrência da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao coronavírus (covid-

19), e dá outras providências”. 

 

Decreto Estadual nº 47.558, de 07 de abril de 2021- Altera o Decreto nº 47.556, de 03 de abril de 

2021 

 

Fonte: DORJ 
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STF mantém restrição temporária de atividades religiosas presenciais no Estado de São 

Paulo 

 

Por maioria dos votos (9x2), o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu manter a restrição temporária da 

realização de atividades religiosas coletivas presenciais, no Estado de São Paulo, como medida de 

enfrentamento da pandemia de Covid-19. A Corte entendeu que tal proibição não fere o núcleo essencial da 

liberdade religiosa e que a prioridade do atual momento é a proteção à vida. 

 

O Tribunal considerou constitucional o dispositivo do Decreto estadual 65.563/2021 que, em caráter 

emergencial, vedou excepcional e temporariamente a realização de cultos, missas e outras cerimônias 

religiosas a fim de conter a disseminação do novo coronavírus. 

 

Julgamento de mérito 

 

O Tribunal decidiu já julgar no mérito a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 811, 

ajuizada pelo Partido Social Democrático (PSD). O exame da matéria teve início na sessão plenária do dia 

07/04, com a apresentação dos argumentos das partes, dos terceiros interessados, bem como com o relatório e 

o voto do ministro Gilmar Mendes. 

 

Liberdade religiosa não violada 

 

A manifestação do relator orientou a decisão majoritária da Corte. O ministro Gilmar Mendes votou pela 

improcedência da ação a fim de que seja mantida a aplicação do artigo 2º, II, “a”, do Decreto nº 65.563/2021. 

 

Para Mendes, a imposição de tais proibições, além de não violar o direito à liberdade religiosa, foi corroborada 

em nova Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus juntada aos autos nesta semana. Os dados, 

relacionados ao avanço da pandemia, revelam o elevado risco de contaminação das atividades religiosas 

coletivas presenciais. 

 

Esse entendimento foi acompanhado, no dia 08/04, por outros oito integrantes do Tribunal. Seguiram o relator 

os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio, 

Luiz Fux e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 

A maioria destacou a relevância da liberdade de religião e de crença, porém, com base em critérios técnicos e 

científicos, avaliou que as restrições previstas no decreto paulista são adequadas e necessárias para conter a 

transmissão do vírus e evitar o colapso do sistema de saúde. 

 

Ao considerar que a medida é emergencial, temporária e excepcional, essa vertente observou que tal limitação 

resguarda os direitos de proteção à vida e à saúde, também protegidos constitucionalmente. 



   
 

   
 

 

Recorde de mortos 

 

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, verificou que, segundo o consórcio de imprensa, 4.249 brasileiros 

morreram nas últimas 24 horas, um triste recorde desde o início da pandemia. “É necessário avaliar a 

realidade”, salientou o ministro, que se uniu à maioria, ao observar que o decreto é razoável, foi fundamentado 

e tem bases científicas. “Esse é um momento de deferência à ciência”, completou. 

 

Utilização de medidas sanitárias 

 

Abriu divergência o ministro Nunes Marques, que votou pela inconstitucionalidade da norma paulista, 

destacando que a Constituição protege a liberdade religiosa. Ele foi seguido pelo ministro Dias Toffoli. 

 

Em seu voto, Nunes Marques salientou a importância da religião na vida do ser humano, principalmente no 

atual momento de pandemia, e avaliou que, no caso, a Constituição deve ser interpretada com base na 

razoabilidade e na proporcionalidade, verificadas as medidas sanitárias. 

 

O ministro Nunes Marques considerou possível a realização de missas e cultos de forma prudente e com a 

harmonização de medidas preventivas, observando o espaço arejado, a capacidade do local, o espaçamento 

entre os fieis, o uso de máscaras e álcool gel, bem como a aferição de temperatura. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso determina instalação da CPI da Pandemia no Senado 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o Senado adote as 

providências necessárias para a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar eventuais 

omissões do governo federal no enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

 

Barroso concedeu liminar em mandado de segurança apresentado no mês passado pelos senadores 

Alessandro Vieira e Jorge Kajuru (MS 37760) e liberou o tema para julgamento colegiado imediatamente no 

Plenário Virtual do STF. 

 

A decisão foi tomada depois de manifestação enviada pelo Senado ao Supremo, no dia 05/04, para permitir que 

a Casa se manifestasse a respeito do caso. 

 

Na liminar, o ministro destacou que a Constituição estabelece que as CPIs devem ser instaladas sempre que 

três requisitos forem preenchidos: assinatura de um terço dos integrantes da Casa; indicação de fato 

determinado a ser apurado; e definição de prazo certo para duração. Não cabendo, portanto, possibilidade de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463849&ori=1


   
 

   
 

omissão ou análise de conveniência política por parte da Presidência da Casa Legislativa. Conforme o ministro, 

há diversos precedentes da Suprema Corte neste sentido. 

 

Ainda segundo Barroso, não se pode negar o direito à instalação da comissão em caso de cumpridas as 

exigências sob pena de se ferir o direito da minoria parlamentar. “Trata-se de garantia que decorre da cláusula 

do Estado Democrático de Direito e que viabiliza às minorias parlamentares o exercício da oposição 

democrática. Tanto é assim que o quórum é de um terço dos membros da casa legislativa, e não de maioria. 

Por esse motivo, a sua efetividade não pode estar condicionada à vontade parlamentar predominante.” 

 

O ministro justificou a concessão da liminar com urgência em razão do agravamento da crise sanitária no país 

que está “em seu pior momento, batendo lamentáveis recordes de mortes diárias e de casos de infecção”. 

 

Decisão monocrática 

 

Ao conceder a liminar, Barroso também destacou que compete ao relator decidir sobre liminares em mandado 

de segurança, mas que, como defende que o tribunal se manifeste - sempre que possível - colegiadamente, 

preferia levar o tema ao plenário, o que não ocorreu nesta quinta-feira em razão do julgamento sobre a abertura 

de missas e cultos durante a pandemia. 

 

“Coerente com a minha visão de institucionalidade da Corte, tinha a intenção de submetê-la em mesa ao 

Plenário, na data de hoje. Infelizmente, a relevância e a extensão do julgamento relativo ao decreto restritivo de 

cultos religiosos durante a pandemia impediram que o fizesse. Observo, porém, que se trata, como 

demonstrado adiante, de mera reiteração de jurisprudência antiga e pacífica do Tribunal.” 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida lei de RR que proíbe corte de energia elétrica durante a pandemia 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de regra da Lei 

estadual 1.389/2020, de Roraima, que proíbe o corte de energia elétrica por falta de pagamento da conta, 

enquanto perdurar o estado de emergência decorrente da pandemia de Covid-19. A matéria foi objeto da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6432, julgada improcedente em sessão virtual encerrada nesta terça-feira 

(7). 

 

Na ação, a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) questionou a inclusão dos 

serviços de energia elétrica no regramento da Lei estadual 1.389/2020, que dispõe sobre as medidas de 

proteção à população roraimense em decorrência da pandemia do novo coronavírus. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463847&ori=1


   
 

   
 

Entre diversos outros pontos, a lei veda o corte no fornecimento de energia elétrica e de outros serviços 

públicos essenciais por falta de pagamento, suspende a incidência de multas e juros por atraso e possibilita o 

parcelamento de débitos das faturas referentes ao período de contingência. A associação sustentou a 

competência privativa da União para legislar sobre o assunto, não havendo autorização para que os estados 

editem leis sobre o tema. 

 

Relação de consumo 

 

No voto que conduziu o julgamento, a ministra Cármen Lúcia, relatora, explicou que a legislação de Roraima 

regula a relação entre o usuário do serviço público e a empresa concessionária, revelando sua natureza 

consumerista. A norma não atinge de forma direta a relação contratual estabelecida entre a concessionária e o 

Poder Público, titular do serviço, nem o núcleo de atuação das empresas voltadas à prestação de serviços de 

fornecimento de energia elétrica. 

 

Em seu voto, a ministra citou caso análogo (ADI 6406) em que o Plenário, também em sessão virtual, manteve 

a validade de norma do Paraná que veda o corte do funcionamento dos serviços de energia elétrica enquanto 

durarem as medidas de contingências sociais da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

 

Ela ressaltou que a superveniência da Lei federal 14.015/2020, que dispõe sobre interrupção, religação ou 

restabelecimento de serviços públicos, editada em razão da pandemia de Covid-19, não afasta a competência 

estadual para disciplinar a matéria de proteção e defesa do consumidor de forma mais ampla do que a 

estabelecida pela legislação federal, como assentado em recentes decisões do STF. 

 

Para a relatora, portanto, a norma de Roraima não gera desequilíbrio contratual ou afeta políticas tarifárias, 

especialmente porque as medidas são excepcionais e transitórias, limitadas ao tempo da vigência do plano de 

contingência adotado pelo governo estadual. Ela destacou ainda que o fornecimento de energia elétrica é 

direito fundamental relacionado à dignidade humana, ao direito à saúde, à moradia, à alimentação, à educação 

e à profissão, "constituindo-se em serviço público essencial e universal, que deve estar disponível a todos os 

cidadãos, especialmente no complexo contexto pandêmico vivenciado". 

 

Finalidade louvável 

 

Ficaram vencidos os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e Gilmar Mendes, que votaram pela 

procedência da ação. Segundo Toffoli, que abriu a divergência, a norma estadual invadiu esfera privativa da 

União para legislar sobre serviços de energia elétrica. "Admitir a atuação legislativa dos estados em matéria de 

energia elétrica, ainda que em razão de uma finalidade louvável, é permitir que interfiram em contratos não 

firmados por eles", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463841&ori=1


   
 

   
 

 

Leitos de UTI: Nova audiência será realizada em maio 

 

Representantes do Ministério da Saúde, da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral da República 

(PGR), dos estados do Maranhão, São Paulo, Bahia, Piauí e Rio Grande do Sul participaram de audiência de 

conciliação promovida pela ministra Rosa Weber no âmbito de cinco ações que tratam da participação da União 

no custeio (habilitação) de leitos de UTI destinados ao tratamento da Covid-19. 

 

Durante a audiência, realizada por videoconferência, os estados pediram ao Ministério da Saúde o 

aprimoramento da portaria que trata do custeio desses leitos, com a fixação de prazo máximo para análise de 

pedidos de habilitação, a definição de critérios para desabilitação (encerramento do custeio) e que haja garantia 

de orçamento até o final do ano. Ao final da audiência, ficou definido que será agendada nova audiência para o 

mês de maio, depois que o tema seja debatido em reunião técnica no Conselho Nacional de Secretários de 

Saúde (CONASS), com a participação do Ministério da Saúde, buscando aprimorar a portaria da pasta sobre 

habilitação de leitos e possibilitar um acordo. 

 

A ministra é relatora das Ações Cíveis Originárias (ACOs) 3473 (MA), 3474 (SP), 3475 (BA), 3478 (PI) e 3483 

(RS), em que os estados alegam que a União reduziu o custeio dos leitos, apesar do aumento de casos da 

doença. Em decisões monocráticas, ela determinou à União que analisasse, imediatamente, os pedidos de 

habilitação de novos leitos e restabelecesse, nesses estados, de forma imediata e proporcional às outras 

unidades federativas, os leitos de UTI destinados ao tratamento da doença custeados pelo Ministério da Saúde 

até dezembro de 2020, mas reduzidos em janeiro e fevereiro deste ano. As liminares foram referendadas pelo 

Plenário na sessão virtual encerrada nesta quarta-feita (7). 

 

Na audiência, os estados afirmaram que, embora tenha havido avanço na análise dos repasses, a partir das 

liminares deferidas pela ministra Rosa Weber, é necessário modificar o fluxo de autorização e dar maior 

transparência ao processo. Apontaram, ainda, a necessidade de resolver o passivo relativo aos meses de 

janeiro e fevereiro. 

 

O Ministério da Saúde, por sua vez, informou que a habilitação refere-se apenas à parcela da União no custeio 

dos leitos e que uma vez autorizado o repasse, ele só será interrompido por solicitação do gestor local. 

Também informou que estão sendo editadas portarias para adequar a situação na forma determinada pela 

relatora nas medidas cautelares. 

 

A audiência foi conduzida pelo juiz federal Mateus de Freitas Cavalcanti Costa, convocado para atuar no 

gabinete da ministra como magistrado instrutor. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463870&ori=1


   
 

   
 

Entidades de trabalhadores pedem liminar que determine lockdown nacional 

 

Fonte: STF 

 

STJ suspende decisão do TRF1 que determinava lockdown no DF 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu os efeitos de 

decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que determinava a interrupção de uma série de 

atividades econômicas no Distrito Federal em razão da pandemia da Covid-19. 

 

Ao acolher pedido do Distrito Federal, o ministro entendeu, entre outros fundamentos, que não caberia ao 

Poder Judiciário adentrar na esfera de decisão do Poder Executivo sobre o combate à pandemia, sobretudo em 

relação à tentativa do governo local de conciliar a preservação da saúde pública com o funcionamento da 

economia local.  

 

"O Distrito Federal tomou decisão político-administrativa conciliatória dos relevantes interesses em conflito, com 

suporte em estudos técnico-científicos, sem descurar dos cuidados com a saúde pública e a importante 

preocupação com proteção da população contra a doença, mas também sem deixar de ter responsabilidade 

com relação ao regular funcionamento da economia na medida do possível, que, ao final, também diz respeito 

ao bem-estar dos cidadãos, o que ratifica a legitimidade de sua postura administrativa", afirmou Humberto 

Martins. 

 

O ministro apontou que, de acordo com decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), o Distrito Federal e os 

demais entes federativos têm competência concorrente para definir a política pública relativa ao tratamento da 

pandemia. Martins citou o entendimento do plenário do STF no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6341/2020, "por meio da qual ficou decidido que as medidas adotadas pelo governo 

federal para o enfrentamento da pandemia da Covid-19 não afastam a competência concorrente, nem a tomada 

de providências normativas e administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios". 

 

Essa orientação, segundo o ministro, também está prevista no artigo 3º Lei 13.979/2020, segundo o qual as 

autoridades, no âmbito de suas competências, devem adotar as medidas restritivas com base em evidências 

científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde, de forma que essas medidas sejam 

limitadas ao mínimo indispensável à promoção da saúde pública. 

 

Dados técnicos 

 

Nesse sentido, segundo o presidente do STJ, as decisões do Distrito Federal foram tomadas com base em 

dados técnicos, e fundamentadas com o apoio da ciência. De acordo com informações fornecidas pela 

vigilância epidemiológica do DF, nas últimas semanas, houve diminuição das notificações de novas infecções 

por Covid-19, bem como redução na taxa de circulação do vírus. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463858&ori=1


   
 

   
 

 

Por essa razão, Humberto Martins considerou que o Poder Judiciário não poderia atuar sob a premissa de que 

os atos administrativos estariam sendo realizados em desconformidade com a legislação, sob pena de violação 

da separação dos poderes e do respeito às competências concedidas ao Executivo e ao Judiciário. 

 

"Não se pode descurar que o longo caminho percorrido pela administração pública, com sua expertise na área 

de saúde e da economia, até chegar à solução desenhada, não pode ser substituído pelo juízo sumário próprio 

de decisões liminares, sob pena de causar embaraço desproporcional ao exercício estável da atividade 

administrativa, com possível ocorrência de efeito multiplicador que leva a um perigoso desequilíbrio sistêmico 

do setor", enfatizou o ministro. 

 

Lesão à ordem pública 

 

Ainda de acordo com Humberto Martins, ao interferir na legítima discricionariedade do poder público, o 

Judiciário acaba por substituir o legítimo processo de construção da política púbica desenhada por aqueles que 

foram eleitos pela população justamente para essa finalidade. 

 

"Nessa senda, está caracterizada a grave lesão à ordem pública, na sua acepção administrativa, em 

decorrência dos entraves à execução normal e eficiente da política pública desenhada e estrategicamente 

escolhida pelo gestor público", concluiu o ministro ao suspender a decisão do TRF1. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Esforço de magistrados e servidores garante tramitação de processos de adoção na 

pandemia 

 

Covid-19: mortes de profissionais dos sistemas prisional e socioeducativo sobem 487% no 

trimestre 

 
Fonte:CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 
 

0029181-93.2011.8.19.0054 

Relator: Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 24.02.2021  p. 01.03.2021 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09042021-STJ-suspende-decisao-do-TRF1-que-determinava-lockdown-no-DF.aspx
https://www.cnj.jus.br/esforco-de-magistrados-e-servidores-garante-tramitacao-de-processos-de-adocao-na-pandemia/
https://www.cnj.jus.br/esforco-de-magistrados-e-servidores-garante-tramitacao-de-processos-de-adocao-na-pandemia/
https://www.cnj.jus.br/covid-19-mortes-de-profissionais-dos-sistemas-prisional-e-socioeducativo-sobem-487-no-trimestre/
https://www.cnj.jus.br/covid-19-mortes-de-profissionais-dos-sistemas-prisional-e-socioeducativo-sobem-487-no-trimestre/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000181147


   
 

   
 

 

Apelação Cível. Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Relação de consumo. Narrativa autoral de 

ocorrência de abscesso após aplicação de medicação por injeção no estabelecimento da Ré. Sentença de 

procedência para condenar a Demandada ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização 

por danosmorais e ao ressarcimento dos gastos comprovados com o tratamento médico. Condenação da 

Requerida também ao pagamento das custas, honorários periciais e advocatícios, estes fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Irresignação da Demandada. Falha no serviço incontroversa, uma vez 

que tal questão restou irrecorrida. Possibilidade de formulação de pleito genérico. Inteligência do art. 286, II, do 

CPC/73, vigente ao tempo da propositura da demanda. Expediente antenado à economia processual e à 

máxima efetividade do direito fundamental à saúde. Relativização do Princípio da Congruência. Manutenção da 

distribuição dos encargos sucumbenciais que se impõe. Observância do entendimento consagrado nos 

Verbetes Sumulares nº 326 do Insigne Tribunal da Cidadania (“Na ação de indenização por dano moral, a 

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”) e nº 105 desta 

nobre Corte de Justiça (“A indenização por dano moral, fixada em valor inferior ao requerido, não implica, 

necessariamente, em sucumbência recíproca”). Aplicação do art. 85, §11, do CPC. Conhecimento e 

desprovimento do recurso.  

 

Íntegra da decisão 
 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 
  

Decreto Estadual nº 47.561, de 08 de abril de 2021 - Altera os Decretos n° 45.563, de 27 de janeiro de 

2016 e nº 46.483, de 22 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre o processamento das consignações 

facultativas em folha de pagamento.  

 

Lei Estadual nº 9.238, de 08 de abril de 2021 - Altera a Lei Estadual nº 7.191, de 06 de janeiro de 2016, 

e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.236, de 08 de abril de 2021 - Dispõe sobre a prioridade do atendimento e sobre a 

gratuidade para as mulheres em situação de risco, de violência doméstica, de violência familiar e ocorrências 

semelhantes na emissão dos documentos que indica, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.235, de 08 de abril de 2021 - Estabelece as diretrizes para o atendimento de 

mulheres em situação de risco e violência no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000462687D8A4A601A6A8B222EBE4B9B2168C50E20294A5C&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwck5WRnFZekJTVkdkMFRsUmtSRkY1TURCT1ZVcEZURlZKTVU1RVkzUk9WR2hFVFVSamVWSlVSVEJOYTFsNVRWUlplRTU2YXpST2FrVTFUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwck5WRnFZekJTVkdkMFRsUmtSRkY1TURCT1ZVcEZURlZKTVU1RVkzUk9WR2hFVFVSamVWSlVSVEJOYTFsNVRWUlplRTU2YXpST2FrVTFUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwck5WRnFZekJTVkdkMFRsUmtSRkY1TURCT1ZVcEZURlZKTVU1RVkzUk9WR2hFVFVSamVWSlVSVEJOYTFsNVRWUlplRTU2YXpST2FrVTFUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwck5WRnFZekJTVkdkMFRsUmtSRkY1TURCT1ZVcEZURlZKTVU1RVkzUk9WR2hFVFVSamVWSlVSVEJOYTFsNVRWUlplRTU2YXpST2FrVTFUV2M5UFE9PQ==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.234, de 08 de abril de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz 

informativo de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes no âmbito do Estado do Rio 

de Janeiro, e cria espaço de acolhimento a vítimas e formação de profissionais. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei nº 14.134, de 8.4.2021  - Dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata 

o art. 177 da Constituição Federal, e sobre as atividades de escoamento, tratamento, processamento, 

estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; altera 

as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 

de março de 2009, e dispositivo da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

 

Decreto Federal nº 10.670, de 8.4.2021 - Dispõe sobre a qualificação da Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - Eletrobras no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a 

sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização. 

 

Decreto Federal nº 10.669, de 8.4.2021 - Dispõe sobre a inclusão da Empresa Brasil de Comunicação 

S.A. no Programa Nacional de Desestatização e altera o Decreto nº 10.354, de 20 de maio de 2020. 

 

Decreto Federal nº 10.668, de 8.4.2021 - Altera o Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, que 

regulamenta a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 
 

Juiz da custódia mantém prisão do vereador Dr. Jairinho e de Monique Medeiros 

 

Witzel nega recebimento de dinheiro ilícito, relação com empresários e conhecimento 

prévio de irregularidades 

 

Ex-secretário de Saúde Edmar Santos afirma ao Tribunal Misto “que não existe OS que 

atue de forma lícita no estado” 

 

Fonte: TJRJ 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwck5WRnFZekJTVkdkMFRsUmtSRkY1TURCT1ZVcEZURlZKTVU1RVkzUk9WR2hFVFVSamVWSlVSVEJOYTFsNVRWUlplRTU2YXpST2FrVTFUV2M5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14134.htm&data=04%7C01%7C%7C3a0a7fdd176a4f48ea9908d8fb4ed10e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637535663244035723%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=m6nyyUMZSa9SAPuLA7vhlnW3ksTocpiiNfSAqynHSPM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10670.htm&data=04%7C01%7C%7C3a0a7fdd176a4f48ea9908d8fb4ed10e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637535663244045715%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=GukQm9rA32O8qqW%2BNW5WTyINSAwge77Z8NiqvDj3jQY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10669.htm&data=04%7C01%7C%7C3a0a7fdd176a4f48ea9908d8fb4ed10e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637535663244045715%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=1M73kvVgSkcNzfxMYVun4k0EHo3tiGjhVAHsyL7XafY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10668.htm&data=04%7C01%7C%7C3a0a7fdd176a4f48ea9908d8fb4ed10e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637535663244055710%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=rhjGZCNCl4y80%2FtLHDdDmrplfHnnefLdq5zzBznJ69k%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8007374
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8004646
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8004646
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8003013
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8003013
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NOTÍCIAS STF 
 

STF invalida leis do RJ que autorizavam licenciamento de veículos a inadimplentes com 

IPVA 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas estaduais que determinavam ao 

Departamento de Trânsito (Detran) do Rio de Janeiro a realização do registro, vistoria, inspeção e o 

licenciamento de automóveis sem que o proprietário estivesse em dia com o imposto sobre a propriedade de 

veículos automotores (IPVA). Na sessão virtual concluída em 7/4, foi julgada procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5796, ajuizada pelo governo estadual. 

 

O governo alegava que a Lei 7.718/2017 e o artigo 2º da Lei 7.717/2017, ambas do Rio de Janeiro, ao 

autorizarem o Detran a realização das atividades mencionadas e determinarem que fossem inseridos os débitos 

de IPVA no Certificado de Registro de Veículo Automotor (CRLV), usurparam competência privativa da União 

para legislar sobre trânsito. 

 

Competência privativa 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, segundo o qual o STF 

possui jurisprudência consolidada de que os estados não podem legislar sobre trânsito e transporte. As leis 

estaduais, destacou o relator, ao dispensarem a exigência de quitação do IPVA para fins de realização de 

vistoria e licenciamento de veículo, adentraram na competência privativa da União prevista no artigo 22, inciso 

IX, da Constituição Federal. 

 

Ele ressaltou ainda que a União já legislou sobre o tema no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as leis 

fluminenses deram tratamento à matéria diverso do previsto na lei nacional. 

 

Divergência 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da ação por entender que os dispositivos 

questionados não veiculam normas sobre trânsito e transporte, mas que versam as consequências do 

inadimplemento de tributo recolhido pelo Estado. O ministro Edson Fachin acompanhou a divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa decisão que determinava retirada de matéria jornalística de site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463872&ori=1


   
 

   
 

 

A ministra do Supremo Tribunal Federal (STF) Cármen Lúcia suspendeu os efeitos de decisão da 5ª Vara Cível 

de Vitória (ES) que obrigava a Folha da Manhã a remover matéria do seu site e publicar retratação. O conteúdo 

jornalístico questionado apontava vídeos publicados pelo senador Marcos Ribeiro do Val (Podemos/ES) que 

envolviam a opinião do médico Drauzio Varella sobre a pandemia de Covid-19. 

 

Cármen Lúcia acolheu o argumento da Folha, apresentado na Reclamação (RCL) 46534, de que a remoção de 

matéria com evidente interesse público violava a autoridade do Supremo em decisão proferida no âmbito da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130. Nesse julgamento, foi pacificado o 

entendimento de que a Lei de Imprensa, criada na época da ditadura militar, era incompatível com a 

Constituição Federal de 1988. 

 

A decisão da ministra foi publicada na edição do Diário da Justiça eletrônico do STF do dia 6. 

 

Entenda o caso 

 

O parlamentar ajuizou ação em razão de matéria intitulada "Senador engana ao usar falas antigas de Drauzio 

Varella sobre a pandemia" publicada em editoria do site da Folha voltada para checagem de informações. 

 

A 5ª Vara Cível de Vitória determinou à Folha a remoção da matéria do site, retratação com mesmo destaque 

da publicação questionada e proibição de veicular novos conteúdos relacionados ao tema, além de multa diária 

de R$ 1 mil pelo eventual descumprimento. A empresa então recorreu ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo (TJ-ES) onde teve seu pedido indeferido, levando-a a apresentar Reclamação no STF. 

 

Liberdade de expressão 

 

Para a ministra, submeter órgãos ou profissionais de imprensa à censura direta ou indireta expõe risco à 

garantia constitucional da liberdade de informar e de ser informado. "Não há informação garantida sem 

imprensa livre. Não há democracia sem liberdade de expressão que possa ser exercida com a extensão que a 

Constituição assegura", ressaltou. 

 

Por fim, Cármem Lúcia lembrou que a decisão história do Plenário do Supremo em abril de 2009 no julgamento 

da ADPF 130 concluiu que a Carta Magna impôs ao Poder Judiciário o dever de garantir as liberdades 

fundamentais, assegurando, quando couber, a possibilidade de conceder direito de resposta ou até assentar 

responsabilidades penal, civil e administrativa. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463809&ori=1


   
 

   
 

Companhia elétrica do RS e suas subsidiárias devem manter patrocínio dos planos de 

previdência complementar 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu em parte medida cautelar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6667 para determinar que o patrocínio dos planos de previdência 

complementar da companhia elétrica do RS e suas subsidiárias e o pagamento de ex-autárquicos e de seus 

beneficiários sejam mantidos tal como vêm sendo realizados até a presente data, até o julgamento do mérito 

desta ação. 

 

A ADI foi proposta pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra dispositivo da Lei estadual 15.298/2019, 

do Rio Grande do Sul, que autoriza o Executivo gaúcho a desestatizar a Companhia Estadual de Energia 

Elétrica Participações (CEEE-Par) e suas subsidiárias de geração e transmissão (CEEE-GT) e de distribuição 

(CEEE-D). 

 

Uma das inconstitucionalidades apontadas pela legenda é a ausência, no edital de leilão, do patrocínio de 

planos de benefícios previdenciários dos empregados das companhias, prevista na Lei estadual 12.593/2006. 

Segundo o PDT, a obrigação só poderia ser revogada por outra lei, e não, de forma tácita, em razão de sua 

ausência no edital. 

 

A esse respeito, o ministro Ricardo Lewandowski observou que a Lei estadual 15.298/2019, quando autorizou, 

de forma genérica, a desestatização da CEEE-PAR, CEEE-GT e da CEEE-D, não revogou automaticamente a 

Lei 12.593/2006, a qual tratou especificamente do patrocínio e custeio de planos de benefícios previdenciários 

de seus empregados, como é o caso da ELETROCEEE, entidade de previdência complementar vinculada à 

CEEE. Dessa forma, a norma estadual de 2016, segundo o ministro, permanece em vigor, não tendo ocorrido 

nenhuma das hipóteses de revogação, seja expressa ou tácita. 

 

Quanto à transferência do pagamento dos benefícios dos ex-autárquicos para o Poder Executivo estadual, 

Lewandowski ressaltou que, uma vez que esta obrigação, desde 2014, esteja sendo cumprida pela CEEE e 

suas subsidiárias, “a prudência recomenda que a situação deve, ao menos por ora, permanecer inalterada, 

sobretudo enquanto não concluído o seu processo de desestatização ou desinvestimento”. 

 

Controle de constitucionalidade 

 

O ministro, no entanto, não identificou parâmetro de controle de constitucionalidade no que diz respeito à 

suposta irregularidade na transferência de passivo tributário de ICMS da subsidiária CEEE Distribuidora para a 

controladora CEEE-Par, a qual teria assumido a dívida e aumentado o capital da CEEE-D. Para ele, os 

procedimentos relacionados à gestão da controladora e subsidiárias e aos atos do leilão já estão sendo tratados 

no âmbito jurisdicional próprio. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli esclarece abrangência da cautelar sobre patentes de medicamentos 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), observou que, devido à elevada complexidade do 

tema tratado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5529, é necessário esclarecer os impactos 

concretos da decisão cautelar que suspendeu a eficácia de norma da Lei de Propriedade Industrial (artigo 40, 

parágrafo único, da Lei 9.279/1996) exclusivamente quanto às patentes relacionadas a produtos e processos 

farmacêuticos e a equipamentos ou materiais de uso em saúde. 

 

Liminar que suspende extensão dos prazos de patentes para produtos e processos farmacêuticos vale apenas 

para registros ocorridos após a decisão 

 

Leia a notícia no site 

 

Toffoli suspende dispositivo que prorroga patentes de medicamentos 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a vigência de uma regra que prorroga 

patentes de medicamentos e produtos farmacêuticos. Em decisão liminar, ele suspendeu o artigo 40, parágrafo 

único, da Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/1996). 

 

A decisão, que será submetida a referendo do Plenário, foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5529 e alcança exclusivamente as patentes relacionadas a produtos e processos farmacêuticos e a 

equipamentos ou materiais de uso em saúde, quanto à prorrogação do prazo de vigência da patente na 

hipótese de demora na análise do pedido pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR), autora da ação, argumenta que o dispositivo questionado possibilita 

a abertura de prazo indeterminado para a vigência de patentes de invenção e de modelos de utilidade, o que 

afrontaria o princípio da temporariedade da proteção patentária, previsto no inciso XXIX do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Com a crise sanitária ocasionada pela pandemia, o procurador-geral da República apesentou nos autos pedido 

de liminar sustentando que a regra impacta diretamente no direito fundamental à saúde, uma vez que, enquanto 

não expirada a vigência de patentes de grandes laboratórios, a indústria farmacêutica ficará impedida de 

produzir medicamentos genéricos contra o novo coronavírus e suas atuais e futuras variantes. Destacou haver 

medicamentos cuja patente teria expirado, não fosse a regra questionada. 

 

Razoabilidade 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463808&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463845&ori=1


   
 

   
 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli afirmou que a extensão da vigência de patentes além dos prazos 

previstos no caput do artigo 40 da Lei de Propriedade Industrial, conforme previsto em seu parágrafo único 

(independente do caso concreto, de requerimento e de qualquer outra condição), tende a elevar 

excessivamente os períodos de exploração exclusiva dos inventos, além da razoabilidade preconizada pela 

Constituição Federal e pelo Acordo TRIPS. 

 

O ministro observou que estudo do Tribunal de Contas da União (TCU) constatou que, quanto maior o prazo de 

exclusividade usufruído pelo titular da patente, mais será onerado o poder público, o que se reflete em elevados 

prejuízos financeiros para o Estado, com reflexos sobre a concretização do direito à saúde e à vida, onerando o 

Estado e a todos os cidadãos, que têm de arcar com os altos custos de medicamentos e demais itens 

relacionados aos cuidados com a saúde. 

 

Toffoli salientou que a situação excepcional caracterizada pela emergência de saúde pública decorrente da 

Covid-19 configura o perigo da demora, pois foi criado um cenário de escassez de recursos destinados à 

saúde, os quais devem ser geridos de forma racional e eficiente, para melhor atender à concretização dos 

direitos à saúde e à vida. De acordo com o relator, o enfrentamento de uma crise de tamanha magnitude 

envolve a gestão de recursos escassos de diversas categorias, não somente de medicamentos com possível 

indicação para o tratamento da doença. 

 

“A pressão sobre os sistemas de saúde aumentou de forma global, elevando a demanda por insumos em toda a 

cadeia de atendimento, como por respiradores pulmonares, equipamentos de proteção individual, fármacos 

para amenizar os sintomas da doença e para o tratamento de suas complicações, substâncias destinadas à 

sedação de pacientes entubados, apenas para citar alguns exemplos”, conclui. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso determina que ex-diplomatas venezuelanos regularizem situação imigratória para 

permanecer no Brasil 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de prorrogação da 

estadia no território brasileiro de cidadãos venezuelanos que perderam a condição de diplomatas, por terem 

sido “desacreditados” pelo governo brasileiro. 

 

Em maio do ano passado, ministro suspendeu a expulsão, diante da ordem do Executivo de que se retirassem 

do país em 48 horas em meio à pandemia. 

 

Leia a notícia no site 

 

A pedido da PGR, investigação contra deputado Rodrigo Maia é arquivada 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463755&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463747&ori=1


   
 

   
 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o arquivamento do Inquérito (INQ) 

4431, em que o deputado federal Rodrigo Maia (DEM-RJ) e seu pai, Cesar Maia, vereador no município do Rio 

de Janeiro (DEM-RJ), eram investigados pelo suposto cometimento de crimes de corrupção passiva, falsidade 

ideológica eleitoral e lavagem de dinheiro. 

 

PGR considerou não haver provas suficientes para instauração de ação penal e pediu arquivamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

Partido questiona regras de MT sobre criação de município 

 

ABI contesta emprego abusivo de ações judiciais de reparação de danos contra jornalistas 

e órgãos e imprensa 

 

PGR questiona contratos de permissão de loteria sem prévia licitação 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Desproporção do valor ou enriquecimento ilícito justificam revisão de astreintes a qualquer 

tempo 

 

Instrumento legal para forçar o cumprimento de uma decisão judicial, as astreintes (multa cominatória) podem 

ter seu valor revisto a qualquer tempo, a pedido ou por iniciativa própria do juízo, sempre que se mostrar 

desproporcional ou desarrazoado, ou causar enriquecimento ilícito de uma das partes. 

 

Essa revisão do valor pode acontecer quantas vezes forem necessárias, mesmo na fase de execução ou 

cumprimento de sentença, sem que haja ofensa aos institutos da preclusão ou da coisa julgada. Assim como é 

possível reduzir as astreintes, também é possível aumentar seu valor, diante da recusa do devedor em cumprir 

a decisão judicial, ou mesmo excluir a penalidade, se não houver mais justa causa para sua manutenção. 

 

O entendimento foi fixado, por maioria de votos, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao 

acolher embargos de divergência e reduzir de R$ 730 mil para R$ 100 mil o valor acumulado de multa 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463738&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463869&ori=1


   
 

   
 

estabelecida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) e que, segundo a parte devedora, 

corresponderia a quase 40 vezes o valor da condenação principal.  

 

Com a fixação da tese, a corte pacificou divergência entre a Primeira e a Segunda Seções do STJ quanto ao 

fato de a preclusão ou a coisa julgada impossibilitarem – ou não – a revisão da multa cominatória quando o 

valor alcançado ferisse os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ou, ainda, a vedação do 

enriquecimento sem causa. 

 

Efetividade judicial 

 

O relator dos embargos de divergência, ministro Raul Araújo, explicou que a finalidade das astreintes é conferir 

efetividade ao comando judicial, coibindo o comportamento desidioso da parte contra a qual a Justiça impôs 

uma obrigação. Por isso, apontou, o seu objetivo não é indenizar ou substituir o cumprimento da obrigação, 

tampouco servir ao enriquecimento infundado da parte credora – devendo ser observados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

O ministro lembrou que a própria legislação prevê a possibilidade de o juízo, a requerimento da parte ou de 

ofício, alterar o valor e a periodicidade da multa, nas hipóteses em que entender que ela é insuficiente ou 

excessiva (artigo 461, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil de 1973; e artigo 537, parágrafo 1º, do 

CPC/2015). 

 

Além disso, o magistrado destacou que a Segunda Seção, ao julgar o Tema 706 dos recursos repetitivos, 

estabeleceu a tese de que a decisão que fixa astreintes não preclui, nem faz coisa julgada. Em sentido 

semelhante, lembrou que a Primeira Seção, também sob o rito dos repetitivos, definiu não haver coisa julgada 

na revisão do valor das astreintes (Tema 98). 

 

"Seguindo essa mesma linha de intelecção, conclui-se que, ainda que já tenha havido redução anterior do valor 

da multa cominatória, não há vedação legal a que o magistrado, amparado na constatação de que o total 

devido a esse título alcançou montante elevado, reexamine a matéria novamente, caso identifique, diante de 

um novo quadro, que a cominação atingiu patamar desproporcional à finalidade da obrigação judicial imposta", 

afirmou o ministro. 

 

Depósito 

 

No curso da execução, intimada dos cálculos do credor, a devedora chegou a fazer o depósito judicial de cerca 

de R$ 754 mil (condenação original mais astreintes e encargos) e em seguida impugnou o valor. Esse fato deu 

margem à interpretação de que teria ocorrido a preclusão lógica, diante da extinção da obrigação pelo 

pagamento – o que impediria a revisão do valor. No entanto, segundo Raul Araújo, o depósito não teve essa 

finalidade. 



   
 

   
 

 

"O depósito feito após determinação judicial, para garantia do juízo, na fase executiva, enquanto se discute o 

valor da dívida, como aconteceu no caso em exame, não pode ser considerado pagamento. O depósito 

efetuado para pagamento é fato extintivo da obrigação, enquanto o depósito destinado apenas à garantia do 

juízo, como pressuposto para discutir a liquidação, não tem esse mesmo efeito, visto que permanece pendente 

a obrigação", declarou o relator. 

 

Balizas 

 

Em relação à forma de ajuste do valor das astreintes, Raul Araújo ressaltou que o juízo, diante de desproporção 

no montante da multa originalmente arbitrada, deve fazer novo balizamento a partir de critérios como a 

efetividade da tutela judicial, a vedação ao enriquecimento sem causa, o valor da obrigação principal, o tempo 

de cumprimento e a capacidade econômica e de resistência do devedor. 

 

No caso dos autos, o ministro lembrou que, na fase de conhecimento – a ação discutia o reembolso de 

despesas médicas por operadora de plano de saúde –, o TJRJ determinou o pagamento de R$ 19,3 mil e fixou 

multa de R$ 500 por dia de descumprimento da ordem. 

 

Não havendo, portanto, empecilho para a reanálise das astreintes, Raul Araújo apontou que a multa 

cominatória de mais de R$ 730 mil ultrapassou, em muito, o valor da obrigação principal. Assim, seguindo o 

voto do relator, a Corte Especial estabeleceu as astreintes em R$ 100 mil.  

 

Leia a notícia no site 

 

Beneficiária de plano de saúde que contratou hospital deve arcar com despesa após 

negativa da operadora 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, deu provimento ao recurso especial 

de um hospital para julgar procedente ação de cobrança por dívida contraída pela mãe de um paciente, após o 

plano de saúde negar a cobertura da internação. Para o colegiado, a cobrança do hospital respeitou o contrato 

firmado pelas partes – o que não impede a cliente do plano de discutir, em outra ação, a legalidade da recusa 

pela operadora. 

 

Em primeira instância, o juiz acolheu a ação promovida pelo hospital para cobrar a despesa da titular do plano 

de saúde. Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a sentença e julgou a ação 

improcedente, sob o argumento de que, como o procedimento médico constava da lista de cobertura mínima 

obrigatória prevista pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), o plano deveria custear o valor da 

internação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09042021-Desproporcao-do-valor-ou-enriquecimento-ilicito-justificam-revisao-de-astreintes-a-qualquer-tempo.aspx


   
 

   
 

Ainda segundo o TJSP, o hospital deveria ter ajuizado a ação de cobrança diretamente contra a operadora de 

saúde, e não contra a beneficiária do plano. 

 

Responsabilidade 

 

Relator do recurso especial, o ministro Marco Aurélio Bellizze apontou que, no contrato firmado, a beneficiária 

do plano se responsabilizou perante o hospital pelo pagamento da internação, em caso de eventual recusa da 

operadora. O ministro salientou que a internação não foi autorizada pela operadora, mas sim pelo próprio 

hospital que atendeu o paciente em situação de urgência. 

 

"Considerando que não houve qualquer vício na prestação do serviço médico-hospitalar contratado, levando-se 

em conta, ainda, que a operadora do plano de saúde não autorizou, em nenhum momento, a cobertura da 

internação do paciente, não há como afastar a responsabilidade da ré (contratante) pela dívida contraída junto 

ao hospital", afirmou o ministro. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença, Bellizze ressalvou que eventual abuso da 

negativa de cobertura da internação pelo plano poderá ser discutido em ação própria, mas essa possibilidade 

não afasta a validade do contrato de prestação de serviço médico-hospitalar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não veda reconhecimento 

da usucapião 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que a falta de registro do 

compromisso de compra e venda não é suficiente para descaracterizar o justo título – requisito necessário ao 

reconhecimento da usucapião ordinária. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso dos herdeiros de um homem que, segundo alegam, ocupava a área em 

discussão desde 1988, quando teria celebrado escritura pública de cessão de posse com o antigo proprietário. 

De acordo com o tribunal de origem, em 1990, os dois pactuaram compromisso de compra e venda, que não foi 

registrado na matrícula do imóvel. 

 

Em 2009, contudo, um casal ajuizou ação reivindicatória a fim de consolidar o suposto direito de propriedade 

advindo da arrematação do imóvel perante um banco. O juízo de primeiro grau deu provimento ao pedido e 

fixou indenização pelas benfeitorias realizadas. 

 

Os herdeiros recorreram ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), o qual entendeu que, apesar do 

decurso do prazo legal, o compromisso de compra e venda do imóvel, por não ser registrado, não seria capaz 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09042021-Beneficiaria-de-plano-de-saude-que-contratou-hospital-deve-arcar-com-despesa-apos-negativa-da-operadora.aspx


   
 

   
 

de configurar a usucapião ordinária. Além disso, para o TJMS, houve a interrupção do prazo da usucapião em 

virtude da lavratura de boletim de ocorrência e do ajuizamento de uma ação de imissão na posse, em 2004, por 

um terceiro. A ação transcorreu sem a citação dos ocupantes do imóvel e foi extinta sem o julgamento do 

mérito. 

 

Documento apto 

 

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que o justo título, na usucapião ordinária, pressupõe 

a existência de uma falha – no caso, a ausência de registro – que o decurso do tempo trata de sanar, se 

presentes os demais requisitos previstos pelo artigo 551 do Código Civil de 1916 ou 1.242 do Código Civil de 

2002. 

 

O ministro citou Pontes de Miranda para dizer que, na usucapião, seria absurdo exigir título justo transcrito e 

boa-fé, pois o título registrado já transfere a propriedade, sendo desnecessário falar em qualquer forma de 

usucapião. 

 

A doutrina – acrescentou –, por meio do Enunciado 86 aprovado na I Jornada de Direito Civil, consolidou esse 

mesmo entendimento ao dispor que a expressão "justo título" do Código Civil "abrange todo e qualquer ato 

jurídico hábil, em tese, a transferir a propriedade, independentemente de registro". 

 

Segundo o relator, a jurisprudência também pacificou que "o contrato de promessa de compra e venda constitui 

justo título apto a ensejar a aquisição da propriedade por usucapião". No tocante, especificamente, ao 

compromisso de compra e venda não registrado, Villas Bôas Cueva ressaltou que as turmas de direito privado 

do STJ já se posicionaram no sentido de que esse seria um documento apto a configurar o requisito do justo 

título para a usucapião ordinária. 

 

Interrupção 

 

Em relação à interrupção do prazo, o ministro ressaltou que o STJ já manifestou entendimento no sentido de 

que nem toda resistência do proprietário é válida para interromper a prescrição aquisitiva. 

 

Para o relator, o julgamento de improcedência, ou extinção sem resolução de mérito, de ação possessória ou 

petitória – como ocorreu nos autos – é uma das situações em que não se interrompe o prazo para aquisição do 

imóvel pela usucapião. 

 

Quanto à lavratura de boletim de ocorrência, o relator afirmou que tampouco é possível considerá-la fato 

interruptivo da prescrição aquisitiva, uma vez que apenas retrata relato unilateral do comunicante – o qual, 

embora prestado perante autoridade policial, não credita veracidade inconteste às informações. 

 



   
 

   
 

"Além do mais, a interrupção somente poderia ocorrer na situação em que o proprietário do imóvel usucapiendo 

conseguisse reaver a posse para si, o que não se verificou no caso dos autos", disse o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Companheira tem direito à divisão dos aluguéis de imóvel exclusivo do falecido apenas até 

a data do óbito 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) segundo o qual a renda do aluguel de propriedade exclusiva de um dos companheiros só pode ser 

considerada patrimônio comum durante a vigência da união estável, passando, após o falecimento do 

proprietário, a integrar o acervo a ser partilhado entre os herdeiros. 

 

Para o colegiado, apenas eventuais aluguéis vencidos e não pagos ao tempo do óbito do proprietário poderiam 

ser considerados pendentes – circunstância que, se existente, autorizaria sua integração à meação da 

companheira. 

 

Na ação de prestação de contas que deu origem ao recurso julgado pela turma, ajuizada contra a companheira, 

o espólio pediu esclarecimentos sobre depósitos em conta bancária conjunta, posteriores à morte do autor da 

herança, e sobre eventuais créditos em favor do falecido. 

 

Em primeiro grau, a sentença rejeitou as contas apresentadas pela companheira sobrevivente e a condenou a 

restituir ao espólio os valores equivalentes a aluguéis originados de propriedade exclusiva do companheiro 

falecido. A decisão foi mantida pelo TJPR, que também considerou que a companheira não havia sido 

reconhecida como herdeira até aquele momento. 

 

Por meio de recurso especial, a companheira alegou que os aluguéis, embora relativos a bem particular do 

falecido, seriam patrimônio comum do casal, pois foram recebidos em decorrência de contrato de locação 

firmado durante a união estável e ainda vigente na data do óbito. 

 

Frutos comuns 

 

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi apontou que, nos termos do artigo 1.725 do Código Civil, aplica-

se às relações patrimoniais, na união estável, o regime previsto para a comunhão parcial de bens; e que o 

artigo 1.660, V, prevê que entram na comunhão os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada 

cônjuge, auferidos na constância do relacionamento, ou aqueles pendentes no momento do término da 

comunhão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09042021-Falta-de-registro-do-compromisso-de-compra-e-venda-de-imovel-nao-veda-reconhecimento-da-usucapiao.aspx


   
 

   
 

"Verifica-se, assim, que, mesmo quando o bem frugífero constitua patrimônio exclusivo de um dos cônjuges ou 

companheiros e, via de consequência, não integre o acervo comum do casal (a teor do inciso I do artigo 1.659 

do Código Civil), seus frutos seguem destinação diversa, incluindo-se entre os bens comunicáveis", afirmou a 

relatora. 

 

Em relação à divisão dos frutos após a extinção do casamento ou da união estável, a ministra destacou 

jurisprudência do STJ no sentido de que o direito à divisão ocorre no tocante aos valores que foram auferidos 

durante a convivência. 

 

Nesse sentido, Nancy Andrighi ressaltou que o que autoriza a comunicabilidade dos frutos é a data da 

ocorrência do fato que gera o direito ao seu recebimento – ou seja, o momento em que o titular adquiriu o 

direito ao ganho dos valores. Por isso, no caso dos autos, a ministra apontou que a meação dos aluguéis só 

poderia ocorrer no período relativo ao curso da união estável. 

 

Transmissão aos herdeiros 

 

Além disso, a magistrada lembrou que, de acordo com o artigo 10 da Lei do Inquilinato, no caso de morte do 

locador, a locação é transmitida aos herdeiros. 

 

"Isso significa que, a partir da data do falecimento do locador – momento em que houve a transmissão dos 

direitos e deveres decorrentes do contrato de locação aos herdeiros –, todo e qualquer vínculo, ainda que 

indireto, apto a autorizar a recorrente a partilhar dos aluguéis (como aquele previsto na norma do inciso V do 

artigo 1.660 do Código Civil) foi rompido, cessando, por imperativo lógico, seu direito à meação sobre eles", 

concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJPR. 

 

Leia a notícia no site 

 

Site de comércio eletrônico não é responsável por fraude praticada fora da plataforma 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o site intermediador do comércio eletrônico não 

pode ser responsabilizado por fraude quando o fraudador não tiver usufruído da plataforma utilizada na 

intermediação. 

 

Em decisão unânime, os ministros mantiveram acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que negou 

pedido de danos materiais contra o site de comércio eletrônico Mercado Livre sob o fundamento de que, por 

não ter participado do negócio entre as partes, ele não poderia ser responsabilizado pela fraude. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09042021-Companheira-tem-direito-a-divisao-dos-alugueis-de-imovel-exclusivo-do-falecido-apenas-ate-a-data-do-obito.aspx


   
 

   
 

A controvérsia teve origem em ação de reparação de danos materiais contra o Mercado Livre, proposta por uma 

mulher que vendeu um celular e não recebeu o valor correspondente. O aparelho foi anunciado no Mercado 

Livre, mas a negociação aconteceu diretamente com o comprador, fora da plataforma de vendas. 

 

A sentença condenou o site a pagar R$ 2 mil à vendedora, a título de danos materiais. O TJSP reformou a 

decisão. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, a vendedora alegou violação do Código de Defesa do Consumidor, 

argumentando que houve falha na prestação do serviço, já que a fraude ocorreu em razão de um e-mail falso 

noticiando a venda do produto e a necessidade de encaminhá-lo ao comprador antes do recebimento do valor. 

Acrescentou que uma vulnerabilidade técnica a impediu de averiguar a veracidade do e-mail. 

 

Marco Civil 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, comentou que, atualmente, o comércio eletrônico é utilizado em larga 

escala, o que traz especial relevância para os sites de intermediação, que aproximam vendedores e 

compradores, simplificando as transações on-line. 

 

A ministra acrescentou que, para o Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014), os sites de intermediação 

enquadram-se na categoria dos provedores de aplicações, os quais são responsáveis por disponibilizar na rede 

as informações criadas ou desenvolvidas pelos provedores de informação. 

 

Segundo ela, isso significa que os intermediadores estão sujeitos às normas previstas na Lei 12.965/2014, em 

especial àquelas voltadas para os provedores de conteúdo. 

 

Ademais, a magistrada destacou que a relação jurídica firmada entre o site intermediador e os anunciantes, 

embora tangencie diversas modalidades contratuais disciplinadas no Código Civil, é atípica, circunstância que 

impõe ao julgador a difícil tarefa definir o regime de responsabilidade civil aplicável a tal vínculo. 

 

Quanto a esse ponto, ficou definido que "o responsável pelo site de comércio eletrônico, ao veicular ofertas de 

produtos, disponibilizando sua infraestrutura tecnológica e, sobretudo, ao participar das respectivas 

negociações em caso de aceitação por parte do adquirente, assume a posição de fornecedor de serviços". 

 

A ministra observou ainda que a relação entre o ofertante e o intermediador poderá ser ou não entendida como 

relação de consumo, a depender da natureza da atividade exercida pelo anunciante do produto ou serviço. 

 

Nexo causal 

 



   
 

   
 

No caso analisado, a relatora ressaltou que o fato de o fraudador não ter usufruído de mecanismos utilizados na 

intermediação do comércio eletrônico, nem utilizado a plataforma disponibilizada pelo Mercado Livre para 

praticar a fraude, impede a qualificação do ocorrido como falha no dever de segurança. 

 

"A fraude praticada por terceiro em ambiente externo àquele das vendas on-line não tem qualquer relação com 

o comportamento da empresa, tratando-se de fato de terceiro que rompeu o nexo causal entre o dano e o 

fornecedor de serviços", explicou. 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi esclareceu que a fraude não teve conexão com a 

atividade de intermediação desenvolvida pelo Mercado Livre. 

 

"A negociação travada entre a recorrente e o terceiro não se deu no ambiente virtual do site intermediador", 

observou a relatora. Embora o celular tenha sido anunciado no Mercado Livre – acrescentou –, o fraudador e a 

vendedora trocaram mensagens em aplicativos externos; além disso, a fraude foi cometida sem que seu autor 

se valesse de nenhuma ferramenta colocada à disposição pelo site, nem de dados da anunciante fornecidos ao 

intermediador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Manutenção de créditos de PIS e Cofins é extensível a pessoas jurídicas não vinculadas ao 

Reporto 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que o benefício fiscal 

consistente na manutenção de créditos de PIS e Cofins – ainda que as vendas e revendas da empresa não 

tenham sido oneradas pela incidência dessas contribuições no sistema monofásico – é extensível às pessoas 

jurídicas não vinculadas ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 

Portuária (Reporto). 

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que negou o benefício a uma 

empresa por entender que a configuração estrutural do sistema de incidência monofásica, por si só, 

inviabilizaria a concessão do crédito previsto na Lei 11.033/2004, o qual não poderia ser estendido às empresas 

não abrangidas pelo Reporto. 

 

O artigo 17 da lei prevê que as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados 

a essas operações. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08042021-Site-de-comercio-eletronico-nao-e-responsavel-por-fraude-praticada-fora-da-plataforma.aspx


   
 

   
 

Ao STJ, a empresa alegou que a Lei 11.033/2004 assegura indistintamente aos contribuintes sujeitos à não 

cumulatividade do PIS/Cofins o direito à utilização de saldo credor dessas contribuições, sem restringir seu 

alcance, em nenhum momento, àqueles vinculados ao Reporto. 

 

Fato irrelevante 

 

A relatora do recurso, ministra Regina Helena Costa, lembrou que a Primeira Turma já firmou entendimento de 

que esse benefício fiscal, mesmo no sistema monofásico, não é exclusivo dos contribuintes beneficiários do 

Reporto. 

 

A ministra explicou que o sistema monofásico constitui técnica de incidência única da tributação, com alíquota 

mais gravosa, desonerando-se as demais fases da cadeia produtiva. Nesse sistema, segundo ela, o 

contribuinte é único, e o tributo recolhido, ainda que as operações subsequentes não se consumem, não será 

devolvido. 

 

"É irrelevante o fato de os demais elos da cadeia produtiva estarem desobrigados do recolhimento, à exceção 

do produtor ou importador responsáveis pelo recolhimento do tributo a uma alíquota maior, não constituindo 

óbice para que os contribuintes mantenham os créditos de todas as aquisições por eles efetuadas", declarou a 

magistrada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, música de rádio em transporte coletivo é passível de cobrança de 

direitos autorais 

 

A execução de músicas em rádio no transporte coletivo pressupõe o objetivo de lucro, fomentando a atividade 

empresarial, mesmo que indiretamente. Além disso, a sonorização dos veículos utilizados nesse sistema – 

considerados, para efeitos legais, locais de frequência coletiva – não está entre as exceções à incidência de 

direitos autorais previstas no artigo 46 da Lei 9.610/1998. 

 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão do 

Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) que reconheceu a validade da cobrança de direitos autorais pela 

veiculação de programas de rádio nos veículos de transporte coletivo daquele estado. A ação foi proposta pelo 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad). 

 

Por meio de recurso especial, os sindicatos das empresas de transporte de passageiros do Ceará alegaram 

que não haveria exploração econômica na reprodução de músicas no interior dos ônibus, além de não existir 

contrato entre as transportadoras e as emissoras. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08042021-Manutencao-de-creditos-de-PIS-e-Cofins-e-extensivel-a-pessoas-juridicas-nao-vinculadas-ao-Reporto.aspx


   
 

   
 

Segundo os sindicatos, os ônibus não têm sonorização ambiente; o que ocorre é que os motoristas ligam 

aparelhos de rádio para tornar o seu trabalho mais agradável. O fato de os passageiros também ouvirem a 

música – sustentaram os recorrentes – não justificaria enquadrar a situação na definição legal de "audição 

pública", afastando-se, em consequência, a cobrança de direitos autorais. 

 

Autorização prévia 

 

Relator do recurso, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino lembrou que o artigo 29, inciso VIII, alíneas "e" e "f", 

da Lei 9.610/1998 estabelece que depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização de música 

mediante transmissão de rádio em locais de frequência coletiva. 

 

O magistrado também destacou que, nos termos do artigo 68, parágrafo 3º, da mesma lei, consideram-se locais 

de frequência coletiva os meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo em que sejam 

representadas, executadas ou transmitidas obras artísticas. 

 

Ainda segundo o ministro, o caso dos autos não é diferente de outras hipóteses de transmissão de música, 

como aquela realizada em hotéis – situação em que os colegiados de direito privado do STJ já entenderam ser 

válida a cobrança dos direitos autorais. 

 

"As sociedades empresárias que exploram o transporte coletivo de pessoas e que executam obras musicais no 

interior dos veículos devem necessariamente repassar ao Ecad os valores devidos a título de direitos autorais 

pela transmissão radiofônica, nos termos do enunciado 63/STJ", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

Edital seleciona consultoria para curso on-line sobre tráfico de pessoas 

 

Plenário condena magistrado por se utilizar do cargo para reaver dívida pessoal 

 

Regulação e fiscalização podem conter judicialização da saúde 

 

Plenário Virtual mantém suspensos prazos de concursos do Judiciário 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08042021-Para-Terceira-Turma--musica-de-radio-em-transporte-coletivo-e-passivel-de-cobranca-de-direitos-autorais-.aspx
https://www.cnj.jus.br/edital-seleciona-consultoria-para-curso-on-line-sobre-trafico-de-pessoas/
https://www.cnj.jus.br/plenario-condena-magistrado-por-se-utilizar-do-cargo-para-reaver-divida-pessoal/
https://www.cnj.jus.br/regulacao-e-fiscalizacao-podem-conter-judicializacao-da-saude/
https://www.cnj.jus.br/plenario-virtual-mantem-suspensos-prazos-de-concursos-do-judiciario/


   
 

   
 

Para Moraes, conceito de solidariedade concorrente deve nortear decisões de demandas 

de saúde 

 

Fonte: CNJ 
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s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/para-moraes-conceito-de-solidariedade-concorrente-deve-nortear-decisoes-de-demandas-de-saude/
https://www.cnj.jus.br/para-moraes-conceito-de-solidariedade-concorrente-deve-nortear-decisoes-de-demandas-de-saude/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

